
Folha: 1

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

CNPJ : 23065738000132 Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Descrição Classificação Exercício Atual

   **2.110.829,72D  ATIVO

   **2.086.553,84D    ATIVO CIRCULANTE

   ******9.879,61D      DISPONIBILIDADES

   ******9.879,61D        NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

         9.879,61D          Caixa (35) 1-1-01-01-01

   **2.076.674,23D      CONTAS A RECEBER E OUTROS CRÉDITOS

   **1.364.158,12D        CLIENTES

     1.364.158,12D          Clientes a Receber (525) 1-1-02-01-01

   ********460,91D        TRIBUTOS A COMPENSAR

           460,91D          ICMS a Compensar (2755) 1-1-02-04-03

   ****712.055,20D        ESTOQUES

       712.055,20D          Mercadoria para revenda (2895) 1-1-02-05-01

   *****24.275,88D    ATIVO NÃO CIRCULANTE

   *****24.275,88D      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

   *****31.104,41D        IMOBILIZADO

         9.280,00D          Computadores e Periféricos (2766) 1-2-01-03-02

        16.864,41D          Máquinas e Equipamentos (2767) 1-2-01-03-03

         4.960,00D          Móveis e Utensílios (2768) 1-2-01-03-04

   ******6.828,53C        DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

         3.712,04C          (-) Computadores e Periféricos (2773) 1-2-01-04-02

         2.124,53C          (-) Máquinas e Equipamentos (2774) 1-2-01-04-03

           991,96C          (-) Móveis e Utensílios (2775) 1-2-01-04-04

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

_______________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA 

CONTADOR 
CPF: 025.920.443-96   CRC: 012590

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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Folha: 2

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

CNPJ : 23065738000132 Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Descrição Classificação Exercício Atual

   **2.110.829,72C  PASSIVO

   **1.307.317,44C    PASSIVO CIRCULANTE

   **1.307.317,44C      OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

   **1.289.914,27C        FORNECEDORES

       118.787,12C          Fornecedores (2778) 2-1-01-01-01

         2.225,82C          CASA DO TEMPERO EIRELI (2896) 2-1-01-01-02

        20.814,22C          ATACADAO SAO JOAO LTDA (2898) 2-1-01-01-04

         2.612,13C          C. G. S. COMERCIO E ATACADO LTDA (2899) 2-1-01-01-05

         1.066,84C          SENDAS DISTRIBUIDORA S/A LJ172 (2900) 2-1-01-01-06

        18.572,72C          DISTRIBUIDORA REIS LTDA (2904) 2-1-01-01-10

       351.323,36C          P. C. S. DA COSTA SUPERMERCADO LTDA (2905) 2-1-01-01-11

           676,80C          ATACADAO S.A. (2906) 2-1-01-01-12

       213.541,87C          MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX BABACULA (2907) 2-1-01-01-13

         6.904,03C          SIKEL COMERCIO EIRELI (2908) 2-1-01-01-14

        12.886,71C          ORLANDO RAFAEL SILVA (2909) 2-1-01-01-15

         2.893,55C          A. M. A. TAVARES ME (2914) 2-1-01-01-20

         1.733,80C          G D VARIEDADES EIRELI (2915) 2-1-01-01-21

        15.521,50C          J.L. IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (2916) 2-1-01-01-22

           721,00C          TERRASUL ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA EPP (2918) 2-1-01-01-24

         6.000,00C          ATALA COLCHOES LTDA (2919) 2-1-01-01-25

         4.093,09C          POLLYMAR PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME (2922) 2-1-01-01-28

       179.609,85C          E. FIRMO FERREIRA (2924) 2-1-01-01-30

         2.212,33C          PEREIRA COM DE COSMETICOS LTDA - FIL03 (2925) 2-1-01-01-31

       168.963,00C          GENTIL ATACAREJO LTDA (2926) 2-1-01-01-32

           930,00C          QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS (2927) 2-1-01-01-33

        69.443,97C          MILA SUPERMERCADOS LTDA EST - LJ03 (2929) 2-1-01-01-35

        29.166,70C          DIST. MILA DE GEN. ALIMENTICIOS LTDA-ME (2930) 2-1-01-01-36

        32.903,50C          SILVESTRE MONTEIRO OLIVEIRA BRITO (2933) 2-1-01-01-39

         5.790,00C          MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - GOIAS (2935) 2-1-01-01-41

        19.725,02C          ELETRO MATEUS S.A. - IMPERATRIZ (2941) 2-1-01-01-47

           795,34C          E DOS R CASTRO PECAS P ELETRODOMESTICOS (2947) 2-1-01-01-53

   *****17.403,17C        OBRIGAÇÕES FISCAIS

         2.610,14C          ICMS a Recolher (2785) 2-1-01-03-01

         2.639,37C          PIS a Recolher (2787) 2-1-01-03-03

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

_______________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA 

CONTADOR 
CPF: 025.920.443-96   CRC: 012590

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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Folha: 3

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

CNPJ : 23065738000132 Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Descrição Classificação Exercício Atual

        12.153,66C          COFINS a Recolher (2788) 2-1-01-03-04

   ****803.512,28C    PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   ****200.000,00C      CAPITAL SOCIAL

   ****200.000,00C        CAPITAL REALIZADO

       200.000,00C          Capital Subscrito (2822) 2-3-01-01-01

   ****603.512,28C      LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS

   ****603.512,28C        OUTRAS CONTAS

        28.862,79D          (-) Prejuízos Acumulados (2828) 2-3-02-02-01

       632.375,07C          Lucros Acumulados (2829) 2-3-02-02-02

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

_______________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA 

CONTADOR 
CPF: 025.920.443-96   CRC: 012590

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, ********, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

CNPJ: 23065738000132

Diário :0 Folha: 1

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA
NIRE: 20210012358 Data: 07/01/2021

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022

Descrição Classificação Exercício Atual

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA BRUTA

Receita da Revenda de Mercadorias      2.454.767,95C3-1-01-01-01

=RECEITA BRUTA    **2.454.767,95C

=RESULTADO OPERACIONAL    **2.454.767,95C

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVA

Propaganda e Publicidade         18.600,00D3-1-04-02-01

Aluguéis         54.000,00D3-1-04-02-02

Material de uso e consumo          6.553,73D3-1-04-02-05

Materiais de Limpeza         26.640,00D3-1-04-02-06

Seguros          8.398,80D3-1-04-02-09

Energia Elétrica         42.720,00D3-1-04-02-10

Agua e Esgoto         28.200,00D3-1-04-02-11

Telefonia e Internet          6.888,70D3-1-04-02-12

Manutenção com Veiculos          6.983,88D3-1-04-02-14

Serviços Contratados PJ         36.000,00D3-1-04-02-16

Softwares         13.800,00D3-1-04-02-18

Fretes        185.500,00D3-1-04-02-20

=DESPESAS ADMINISTRATIVA    ****434.285,11D

DESPESAS FINACEIRAS

Despesas Bancárias          7.974,60D3-1-04-04-06

=DESPESAS FINACEIRAS    ******7.974,60D

=DESPESAS OPERACIONAIS    ****442.259,71D

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

TRIBUTOS SOBRE VENDA

COFINS s/ Vendas         39.114,71D3-1-02-01-01

PIS s/ Vendas          8.492,80D3-1-02-01-02

_______________________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA

Contador
CPF:025.920.443-96  CRC: 012590

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, ********, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

CNPJ: 23065738000132

Diário :0 Folha: 2

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA
NIRE: 20210012358 Data: 07/01/2021

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022

Descrição Classificação Exercício Atual

ICMS s/ Vendas        140.897,53D3-1-02-01-03

Simples Nacional s/ Vendas        130.635,64D3-1-02-01-04

=TRIBUTOS SOBRE VENDA    ****319.140,68D

=DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA    ****319.140,68D

CUSTOS

CUSTOS S/ SERVIÇOS

Custos das Mercadorias Vendidas      1.457.169,77D3-1-03-01-01

=CUSTOS S/ SERVIÇOS    **1.457.169,77D

=CUSTOS    **1.457.169,77D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->      2.454.767,95C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->     2.218.570,16D

               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *****236.197,79

====================================================================================================

_______________________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA

Contador
CPF:025.920.443-96  CRC: 012590

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 23065738000132
Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

1Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2022 até 31/12/2022

NIRE: 20210012358 Data: 07/01/2021
R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA

Solvência Geral

Atual Anterior

600

400

200

0

161

563
2.110.829,72

1.307.317,44
1,61

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 161 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Geral

Atual Anterior

600

400

200

0

160

543
2.086.553,84

1.307.317,44
1,60

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,60 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

Atual Anterior

600

400

200

0

160

5432.086.553,84

1.307.317,44
1,60

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,60 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

__________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

RG:  Data Expedição: 

__________________________________________
R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA

CRC: 012590  CNPJ: 37697494000115
RAUNY SILVA OLIVEIRA

Contador
CPF:025.920.443-96  CRC: 012590

RG:  Expedição:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo

por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2022.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02592044396

02644422370

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



Descrição Classificação Exercício Atual

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA
CNPJ: 23065738000132

Folha:  1

NIRE: 21600027420 Data: 09/12/2022

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023

  ATIVO    **3.091.229,72D1

    ATIVO CIRCULANTE    **3.066.953,84D1-1

      DISPONIBILIDADES    ******7.223,11D1-1-01

        NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE    ******7.223,11D1-1-01-01

          Caixa (35)          7.223,11D1-1-01-01-01

      CONTAS A RECEBER E OUTROS CRÉDITOS    **3.059.730,73D1-1-02

        CLIENTES    **1.917.793,14D1-1-02-01

        ESTOQUES    **1.141.937,59D1-1-02-05

          Mercadoria para revenda (2895)      1.141.937,59D1-1-02-05-01

    ATIVO NÃO CIRCULANTE    *****24.275,88D1-2

      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    *****24.275,88D1-2-01

        IMOBILIZADO    *****31.104,41D1-2-01-03

          Computadores e Periféricos (2766)          9.280,00D1-2-01-03-02

          Máquinas e Equipamentos (2767)         16.864,41D1-2-01-03-03

          Móveis e Utensílios (2768)          4.960,00D1-2-01-03-04

        DEPRECIAÇÃO ACUMULADA    ******6.828,53C1-2-01-04

          (-) Computadores e Periféricos (2773)          3.712,04C1-2-01-04-02

          (-) Máquinas e Equipamentos (2774)          2.124,53C1-2-01-04-03

          (-) Móveis e Utensílios (2775)            991,96C1-2-01-04-04

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

_______________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA 

CONTADOR 
CPF: 025.920.443-96   CRC: 012590/MA

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras
e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por

todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2023.
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Descrição Classificação Exercício Atual

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA
CNPJ: 23065738000132

Folha:  2

NIRE: 21600027420 Data: 09/12/2022

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023

  PASSIVO    **3.091.229,72C2

    PASSIVO CIRCULANTE    **1.685.289,53C2-1

      OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO    **1.685.289,53C2-1-01

        FORNECEDORES    **1.698.426,78C2-1-01-01

        SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS    *****22.187,99D2-1-01-02

          Diogo Dos Reis Berto - Lucros a pagar (3004)         22.187,99D2-1-01-02-06

        OBRIGAÇÕES FISCAIS    ******9.050,74C2-1-01-03

          ICMS a Recolher (2785)          9.050,74C2-1-01-03-01

    PATRIMÔNIO LÍQUIDO    **1.405.940,19C2-3

      CAPITAL SOCIAL    ****200.000,00C2-3-01

        CAPITAL REALIZADO    ****200.000,00C2-3-01-01

          Capital Subscrito (2822)        200.000,00C2-3-01-01-01

      LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS    **1.201.502,59C2-3-02

        OUTRAS CONTAS    **1.201.502,59C2-3-02-02

          (-) Prejuízos Acumulados (2828)      2.679.310,55D2-3-02-02-01

          Lucros Acumulados (2829)      3.880.813,14C2-3-02-02-02

      RESERVAS DE LUCRO    ******4.437,60C2-3-03

        RESERVAS    ******4.437,60C2-3-03-01

          Reserva Legal (3003)          4.437,60C2-3-03-01-01

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

_______________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA 

CONTADOR 
CPF: 025.920.443-96   CRC: 012590/MA

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras
e me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por

todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2023.
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Endereço: Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

CNPJ: 23065738000132

Diário :0 Folha: 62

R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA
NIRE: 21600027420 Data: 09/12/2022

REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA(00378)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Exercício Atual

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA BRUTA      4.734.339,18C3-1-01-01

=RESULTADO OPERACIONAL    **4.734.339,18C

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVA        593.419,60D3-1-04-02

=DESPESAS OPERACIONAIS    ****593.419,60D

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

TRIBUTOS SOBRE VENDA        781.221,04D3-1-02-01

=DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA    ****781.221,04D

CUSTOS

CUSTOS S/ SERVIÇOS      3.270.946,59D3-1-03-01

=CUSTOS    **3.270.946,59D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->      4.734.339,18C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->     4.645.587,23D

               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    ******88.751,95

====================================================================================================

_______________________________________________________
RAUNY SILVA OLIVEIRA

Contador
CPF:025.920.443-96  CRC: MA-012590/O

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_______________________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2023.
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REIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 23065738000132
Endereço: AV PEDRO NEIVA DE SANTANA, 50, JOAO PAULO II, Imperatriz, MA

1Folha:Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2023 até 31/12/2023

NIRE: 21600027420 Data: 09/12/2022
R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA

Solvência Geral

Atual Anterior

250

200

150

100

50

0

183 199
3.091.229,72

1.685.289,53
1,83

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 183 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Geral

Atual Anterior

250

200

150

100

50

0

182 197
3.066.953,84

1.685.289,53
1,82

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,82 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

Atual Anterior

250

200

150

100

50

0

182 1973.066.953,84

1.685.289,53
1,82

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,82 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Imperatriz, 31  de  dezembro  de  2023.

__________________________________________
DIOGO DOS REIS BERTO

Administrador
CPF: 02644422370

RG:  Data Expedição: 

__________________________________________
R S OLIVEIRA CONTABIL LTDA

CRC: 012590  CNPJ: 37697494000115
RAUNY SILVA OLIVEIRA

Contador
CPF:025.920.443-96  CRC: MA-012590/O

RG:  Expedição:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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@ ffiESTADO DO TOCANTINS

PREFE]TURA MUNICIPAT DE AXIú DO ÍOCANTINS

DADOS DO CONTRATADO

REIS CoMERCIO E SERVrcos ElREtl, CNPJ n' 23.0ó5.738/Mt-32
Av Pedro Neiva De Santana, 50 A,loao Paulo li, lmperatriz, Merãnhâo
reis€omercioeservicos@outlook.com, (99) 98 121-5020,
DIOGO Dos RE|S 8ERÍO, CPF n" 026.444.223.70

FISCAT DO CONTRÂTO

Robervânia Rocha Silva

CoNTRATO N" OO7/2025
coMPRÂs E SERVTçOs COMUNS - LEl 14.t33/2O21

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Presencial N' 001/2025
N" PROCESSO ADMINISTRATIVo: 0O1,/2025

OB.IEÍO CONTRATUAI
Contratação de empresa para Fornecimento de Merenda Escolar, para a Secretaria Municipal de
Educação.

VALORCONTRAruAL
Rg 1.87ó.733,20 (um milhão, oitocentos e setenta e s€is mil, setecentos e trinta e três reais e
vinte centavos)

V|GÊNCIAS CONIRATAL
lNlclAl-: 10 de Fevereiro de 2025
FINAL: 10 de Fevereiro de 202ó

DADOS DO CONTRÂTANTE

Fundo Municlpal de Educação de Axká do Tocantins, CNPJ n" 31.106.911 /0íJíJl-27
Praçã Três Poderes, 335, Centro, Axixá do Tocantins, Tocantins.
Robervânia Rocha Sifua, CPF n' 978.246.757-20

v

S

t-r
LO

-râ\
4g

o

&
PREÂMBUIO

Aos 10 de Fevereiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins - To, através da Fundo Municípal
de Educação de Axixá do Tocantins, inscrita no cNPj n" 31.10ó.911/0001-21, em observância às disposições da
Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021 na presença de teíemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o
presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

PÍeÍeltura Munkipâlde Aíxá do To.ânüns - TO I CNPJ: 0o.7óó.725lm1-95
Praça T.ês Podere6, n' 335, cêntro, Arirá do Ío..ntins, Ío.aÍttins, grâsil

www.ârixá.to.gov.ba
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R$ 2.104,80

RT

138.8óó.2s

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEMJRA MUNICIPAT DE AXIXÁ DO TOCANTIN5

Item

clÁusutA PR|MEIRA - DO OBTETO E DA VINCUIAçÂO (art. 92, I e lt)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ContÍatação de empresa para Fornecimento de Merenda
Escolar, para a Secreteria Municipal de Educaçâo. de acordo com as especificações e condições definidas no
Termo de ReÍerência e em conÍormidade com â proposta de preço apresentada pela CONTRAHDA.

cúuzuu secuxDA - Do PREço (art. 92, vl
2.1 - O valor do presente Contrato é de Rg Rg 7.876.733,20 ((um milhão, oitocentos e setenta e seis mil,
setecentos e trinta e três reais e vinte centavos)), em conÍormidade com a proposta apresentada pela
COI{TRATADA, conforme quadro abaixo:

E5PECÍrCÂçÕES E ÍrE{S DO COi{TRATO

D.iíriÉo
FEUÃO SUr- T|PO I
FEUÂO PREÍO TIPO 1

MACÂRRÃO TlPO ESPAGUENTE

MACARRÃO NPO PARÁFUSO

FLO(ÁO DE MILHO IIPO 1

FLOCÂO DE AÂROZ TIPO 1

SISCOíTO SAI-GADO CREÂM CRÂCKER

BISCOITO DOCE MAISENA

BISCOITO DOCE MARIA

BtSCOtÍO DOCE ROSQUTNHA

BISCOITO DOCE POTVITHO

PCT

PCÍ

PCI

PCI

PCT

PCT

PCÍ

KG

KG

KG

KG

XG

KG

KG

KG

KG

KG

l(G

KG

KG

óo0

Mrca
KAIDINHO

NAÍURÂl

P€ryAN

PAULIíA
TA DoRA

IA DoRÂ

5ABORO50

SABOROSO

SABOROSO

TIA OORA

PETYAN

ROSA

BRANCA

R3Ídal
Rt 28.980,m
RJ 34.370,m
RJ 19.,100,00

Rt 27.9m,m
RÍ 21.Om.m

R3 4.320,m
Ri 10.950,00

Ri ó.912,00

Rt 7.020,00

R$ 8.94ó,00

RS 5.7óO,00

unidadc

PCT

PCÍ

PCI

PCT

PCr

PCr

PCI

rcT
PCT

PCT

PCT

atnt
3.5m
3.5m
4.00o
ó.000
ó.00
1.(m
1.500

900

9m
900

900

R:l Unia.

Ri 8,28

Rt 9,82

Rt 4,8s

Rt 4,ó5

Rt 3,50

Rt 4,32

Rí 7,30

R$ 7,ó8

Rt 7,80

Rí 9,94

Rt 6,40

1

2

3

4
5

6

7

I
9

10

11

15

t6

18

21

22

13

74

FARINHÀ DE ÍRIGO COM FERMENTO

ICOTA AMPLÂ CONCORRÊNCÁ] . TEITE

EM Pó N]EGRAI

ICOTA RESERVADA ME,/EPP] . LEIE EM

Ú NTEGRÂL

MILHO PARÁ CANjICA

MILHO VERD€ EM CO'.ISERVA

MILHO PARA PIPOCA

AçUCAR CISTAI

COCO RALADO

FARINHADE AVEIA

FERMENTO QUÍMICO EM Pó

ACHACOI.ATADO EM Pó

PRESUNTO

lcoÍA AMP|-A coNcoRRÊNclal
FRÁNGO INTEIRO

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FRANGO

INTEIRO

lcoÍÂ AMPLA coNcoRRÊNcIA] - PEÍTo

DE FRAGO
ICOTA RESERVADA ME/EPPI - PETO DE

FRANGO

LTNGUTçA MrÍA
lcoÍA AMPLA CONCORRÊNC|A] - CARNE

BOVINA MOíDA DE 1'
ICOTA RESERVADA ME/EPP] - CARNE

BOVINA MOÍDA DE 1"

IcoÍA AMPi-A CONCORRÊNC|AI - CARNE

SOEERANO

SOBERANO

2.250

750

Rt 7,04 R14.224,m

RJ 39.22 R3 88.245.m

R6 39,22 R$ 29.415,m

R$ 13.72 Ra ó.8ó0.00

RJ 35,08

SINHA

QUERO

SINHA

ELANCO

so coco
YO(l

ROYAI

cltocoFoRT
E

VATNCIA

Ri 4,39

Ra 23,77

R$ s,82

Rt 10,17

Rt 38,52

Rt 20,89

Rt 11,52

$ 878,m
Rí 47.540.@
Rí 1.1ó4,00

Ri 28.,17ó.m

RÍ 19.2ó0,m
Rt 16.712,m

R$ 1.03ó,80

COGRAN

COGRAN

FRIAÍO

FRIATO

RESENDE

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

500

&
7.t25

2.375

3.750

1.250

2.5m

3.750

1.250

3.000

Rt 18,70

Rt 18,70

Rt 21,62

Rt 3ó,25

Rt 36,2s

R, 38,0ó

RS 23.375,m

Rt í.050,m
R3

135.937,50

R9 45.312,50

R$

200

2.0m
2ú

2.8m
500

8m
90

24

25

26

27

28

29

30

31

32

R3 19,49

Rí 19,49 R$ 46.288,75

R3 70.125.00

PrêÍeitura Munldpal de Axixá do Tocântinr - Ío I CNPJ: m.7óó.725l00o1-95
Praça Írês PodêÍes, n' 335, centÍo, Axhá do rocârúins, Ío.antlns, Blâtil
tw^âr.exixÂ,to.tov.br
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34

35

36

38

39

&
1l
12

43
14

45
46
47
,t8

49
50

51

52

53

54

55

56

57

58

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

CARNE
IN NATURA

BOVINA EM PEçÂ DE 1'
ICOTA RESERVADA ME/EPPI

BOVINA EM PEçA OE 1'
CARNE BOVINA SECA

SAL REFINADO IODADO

EXTRATO DE TOMAIE

lcoÍA AMPLA CONCORRÊNCIÀ] - ÀRRoZ
TIPO 1

[COÍA RE5ERVADA MUEPP] . ARROZ TIPO

7

ALHO IN NATURA

CEBOI.A IN NATURA

BATAÍA INGLESA IN NATURA

BEIERRABA IN NATURA

CENOURÁ IN NATURA

CHUCHU IN NATURA

TOMAÍE IN NATURA

PEPINO IN NATURA

REPOLHO IN NATI,'RA

BANANA IN NAÍURA
MAçA IN NATURÂ

LARANJA IN NATURA

MAMÂO TIPO PAPAIA IN NAruRA

AÇAFRÃO EM Ú
ABACAXI IN NATURA

ABACATE IN NATURA

QUEIJO MUSSARÊLA

MARGARINA

LEITE ZERO TACTOSE UHT

OVO DE GÂLINHA INÍEIRO

IORGUIE

ótEo DE sotA

IN NATURA

8OM DE

MESA

VAtL

1.000

100

3.000

2.5ú

1.875

62s

PAINHO

PÀIN}iO

KG

KG

KG

KG

KG

KG

114_180,00

Rs 38,06 Rt 38.0óo,m

R9 45,54 R$ 4.554,00

Rt 3,0ó R$ 9.180,00

R$ 20,28 RS 5o.7oo,m

R$ 38,ó2 Rt 72.412.50

R3 38.62 R3 24.137.50

ffi

Ri 42.705.m
Rt 20-0m.m
Rt 33.900,m
Rr 27.120,ú
Rt 31.200,m

R3 8.220,m
Rl 27.000,m

R$ 9.290,00

R$ 30.090,m
RJ 54.200,m
Rt 57.28s,m
R$ 4s.450,m
R$ 27.520,@
Rt 2.490,00

R$ 29.240,00
R$ 15.700,00

R$ 33.144,m
Rr 7.2ó5,0O

IN NAruRA
IN NATURA

IN NAruRA
IN NATURÂ

IN NATURA

IN NAIURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURÂ

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURÂ

IN NATURÂ

IN NATURA

IN NATURA

IN NAÍURA

RÊGINA

PRIMOR

PIRACÁN,US

IANNA

DoCURA

vtÍALtv

KG

KG

(G
(G
KG

NG

KG

KG

XG

l(G

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

UNIDATX

cÀtxA

CARTELA

I,ÂTA

TAÍA

Rl2A,47
Rí 5,OO

Rí 11,30

Rt 9,14

R3 7,80

Rt 8,22

Rt 9,m
Ra 9,29

Rt 10,03

Rl 10,84

Rí 12,73

R$ 9,0t
R$ 13,76

Rí 24,90

Rf 7,31

R$ 7,85

R$ 41,43

Rl 14,53

1.5m
4.0@
3.0m
3.0@
4.0m
10m
3.0@
1.000

3.000
5.000
4.5m
5.000
2.O00

100

4.000
2.000

800

5m

600 RÍ 8.88 R3 5.328.00

59

óo

ót

2.500

3.000
3.340

Rt 24,28

R$ 8.80

R$ 10,04

Rt ó0.700,m
Rt 2ó./+00,m

Rt 33.533,óO

Vahr Total Rt 1.876.73,21,

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação-
2.3 - O valor acima é meramente esümativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - 5ão ânexos a este instrumento e vinculâm esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;

2-3.2 - Editãl de Licitaçâo e/ou Aviso de Contrâteção Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratadoi
2.3.4 - Eventuâis anexos dos documentos suprâcitados.

cúusutÂ TERCENA - Do PRAJZo DE VrcÊJ{cIA Do coNTRÂTo

PreÍeiture Munlclpalde Àírá doTocântinr - To I cNP.,: 00.7óó.725^m1-95
Prâça Írês Podere§, n" 335, CedÍo, Axirá do TocáÍúins, ÍocaÍrtins, Brãsil

www.arixâ.to.Bov.br
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE AXIú DO TOCANTINS

PrêÍehura Munlcipal de Axhá do TocaÍtirE - Ío I CNPJ: 00.7ó6.725^m1-95
Praça Três Poderês, n' 335, Cenúo, ariú do Tocãntin., Tocarúins, Brasll

www.âx e.to,gov.br
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3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na dala de lo/o2/2025 e encerramento en 70/02/2026,
na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 10ó e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.1.1 - o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveís no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.7.2 - A prorrogação de que úata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da mânutenéo da necessidade, economicidade e
oportunidade da contrâtação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogaçâo de contrato deverá seÍ promovida mediante celebração de termo adiüvo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação-

cLÁugJl-A QUARTA - MOI)EIO5 tX E(ECUçÃO E GESrÃO COiÍÍRATUATS (art. 92, tV, Vil e X\fl[]
4.1 - O regime de execução contratuel, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçôes de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,
anexo a eíe Contrato.

clÁusur-l QutÀfia - DAs coNDlçÕ€s DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

5.1- o prâzo para pagamento ao contratado e demais condições â ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

clÁusutA sofiÂ - Do REA,UsTE (art. 92, v)
ó.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administraüvo que deu origem ao pÍesente teÍmo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
Íeajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lcP-M,
exclusivamente para as obrigaçôes inicíadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
ó.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
ó.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).
ó.5 - Nâs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
ó.ó - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsütuição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
ó.7 - Na ausência de previsão le8al quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oticial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
ó.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusur-e sÉrruA - Do oBRTGAçôE5 PERTTNENES À tGpD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informaçóes pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n"
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto ã todos os dados pessoais a que tenhâm âcesso em razão

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. ó" da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATAm.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 1ó da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratuâ|, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtualcontrolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a tim de
garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas ne LGPD-

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1' do ârt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional-

cúusulA o[AvA - DA mTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art. e2, Vlil)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAçÂO ORÇAMENTÁR|A

UNIDAITE: 02 19 OO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

clAssFrcAçÃo: 12 30ó oo11 2o5ó 0ooo MANUTENçÃo DA ALTMENTAÇÃo EscoLAR - EJA

NAIUREA DA DESPEsÀ 3.3,90.30,00. MATERIAL DE CONSUMO

Fontes: 1.500; 1.5ó9

Preleitura Munidpel de Adxá do Tocantins - To I CNPJ: m.76ó,725l0()01-95
Praça Írês Poder6, n' 335, cêdro, Axixii do TocaÍúins, ÍocâÍrtins, Brâsil

www.âxixâ,to.gov.br
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UNDADEI 02 19 @ FUNDO MUNICIPAL DE EüJCAÇÃO

cr sstFtcÂçÃor 12 30ó m11 2057 o(m MANUTENçÃo ÀLtMENÍaçÃo EscoLAR - ENstNo FUNDAMENTAL

NAÍUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIÀL DE CoNsUMo

fonte: 1.500; 1.552

UND^IX: 02 19 m FUNDo MUNICIPAI D€ EDUCÁçÃO

ctÀssftc çÃo: u soó ml1 z)s8 om MÁNUTENçÃo ÀLtMENraçÂo ÊscoLAR - pRÉ{scorA

NATUREZA DA ITESDESIú 3.3.9O.3O.m - MAÍERlÂL DE CONSUMO

Fontes: 1.50O; 1.552

UNDADE: 02 19 o0 FUNDo MUNlclPAl- DE EDUcAÇÃo

clAsstFtcAçÂo: 12 30ó oo11 2os9 oooo MANUÍENçÃo DA ALTMENTAçÃo EscorAR - cREcHE

NATUREZA DÀ DESP€SÀÉ 3.3.90.30.00 - MATERIAI DE CONSUMO

Fontes: 1.5m; 1.552

UNDADE: 02 19 m FUNDO MUNICIPAI- D€ EDUCÁ(ÁO

clÀsstÍtcAçÃo: 12 3ó1 m12 21or oo@ MANI. TENçÃo Do FUNDo MUNropAr- oE EDUcAçÃo

NATUREÀ DA T'E5PISÀ 3.3.9O.«}.OO - MATERIAL DE CONSUMO

Fontes:1.500

8.2 - A dotaçáo relatíva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposülamento.

cúusuu Noxl - DAs oBR.lGAçÕEs Do CoNTRATANIE (art. 92, X, Xt e XtV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a erecução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrâto e no Termo de Referência.
9.ó - Aplicar ao contrâtado as sanções preüstâs na lei e neste contÍato.
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administra$o para adoção das
medidas cabíveis quândo do descumprimento de obrigações pelo Contratâdo.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertínentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

9.8.1 - A Administra$o terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento pâra decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restãbelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) diâs.

9.10 - Noüficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administraüvo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4', do art. 137, dâ Lei n" 14.733, de 2027.
g.ti - A Administração não responderá por quaisquer compromissos âssumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que ünculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

oÁu$JtA DÉquA - DA§ OBRGAçÔIS DO CONTRATADO (art. 92, XtV, X\fl ê )flnt)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entre8âr o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação dâ rede de assistência técnica autorizadâ.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 72,73 e !7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâta da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou âutoridade superior
(ârt. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.ó - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materíais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará âutorizado ã descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
1o.8 - A empresa CoNTRATADA deverá entreSar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com
a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes trabâlhistas,
sociaís, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contÍatuâl-
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros-
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deticiência, para reabilitado da Prevídência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legíslação (art. 11ó):

10.14 - Comprovâr â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com â indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 11ó, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidâs em decorência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satiíatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei n' 14.133,
de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
seBurança do COTITRÂTANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 73.709, de 14 de agosto de
2018, âdotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato-
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinâções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do ob.jeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRÂTANIE, pnra análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descriüvo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusurA DÉcrMA PRTME|RA - DA ExÍtNçÃo coNTRÂTUAr (aÉ. 92, xrx)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um perÍodo predeterminado, a extinção contratual se

dará nos seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRÂTADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contrâtual.
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11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não ãs obrigações de ambas as partes
contraentes.

ll.2.l - A contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuseÍ de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem-
fl,2-2 - A êxtinção nestâ hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRÂTANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 - câso a noüÍicação da não<onünuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" t4.133/27, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa-

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 dâ mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o cortrato.
77.3.2.7 - 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adiüvo para alteração subietiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizaçôes e multas.

11.5 - A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.'14.133, de 2021).

11.ó - o contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função nâ licítaÉo ou atue na tiscalizaçáo ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceíro grau (art. 14, inciso lV, dâ Lei n.' 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAçÕEs E SANçÔEs ADMINISTRAT]VAS (ATt. 92, Xtv)
12.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contÍâto;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contrâtação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de gualquer natuÍeza;
h) praücar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 1?.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 - serão âplicadas ao responsável pelas infraçôes adminÍstratr'vas acima descritas as seguintes sançoes:

rÂf
,
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i) Advertência, quando o contratádo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §2', da Lei n' 14.133, de 2021);
ii) lmpêdimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 15ó, § 4", da Lei n" 14.133, de 2O2l\;
iii) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f", "g" e "h" do subitem âcime deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §5', da Lei n' 14.133, de 2021).
b) Muha de:

i) Moratórla de 1% (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrãto poÍ die de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atrâso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administrâção a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. !4.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e' a "h" do subitem 12.1, de 20pZ a

3dlo do valor do Contrato.
iv) Compensatótia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
subitem 12.1, de l% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9', da Lei n' 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

15ó, §7', da Lei n" 74.733, de 20271.
12.4.1 - Antes da aplicaçào da mutta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021).
12.5 - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao COMRATADO, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
gaÍantiâ prestada, quando exigida, ou será cobrada iudicialmente (art. 15ó, §8', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.ó - Previamente ao encâmínhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
72-7 - A eplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao CONIRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paráBrafos do art. 158 de

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ó, §1", da Lei n' 14.133, de 2o21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias aBravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normâs e orientaçóes
dos órgâos de controle.
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72.9 - Os âtos previstos como ínfraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2O27, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei no

72.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde competente definidos na referída Lei (art. 159).
12.10 - A personalidade iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoâ jurídicâ serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administrâção, à pessoa lurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADo,
observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 1ó0, da Lei n" 14.133, de 2021).

72.1,1 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do PodeÍ Executivo Federal. (Art. 1ó1).

72.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 1ó3 da Lei n" 14.L33/27.
12.13 - Os débítos do CONTRATADO para com a Administração CONIRATANTE, resultantes de multa
administrativa e./ou indenizaçóes, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

ctÁusutA DÉctMA TERCETRA - DA GARANTTA DE EGCUçÃO (art. e2, X[)
13.1 - As regrâs acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CúUSUTA DÉGIMA QUARTA - ATTERAçôES

14.1 - Eventuais ãlteraçóes contrátuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021.

14.2 - O Contratado é obriBado a eceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As aherações contratuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçáo da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em gue â formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n' 74.133, de 20211.
14.4 - Regiíros que não carâcterizam aheração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adiüvo, na forma do art. 13ó da Lei n" 14.133, de 2021.

cúusutÂ DÉGiMA eutNTA - Dos cAsos oMrssos
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Oefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuu oÉclrtA sExrA - suBcoNrRATAçÂo
1ó.1 - As regrâs para subcontratação do obieto deste instrumento de contrato constam no TeÍmo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

cúusurA DÉctMA sÉflMA - DAs DrsposlçÕEs FrNArs

17.1 - o presente contrato é reBido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFE]TURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

17.2 - lncumbirá âo CONTRATANTE diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oticial na
lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 202L, e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art.7" , §3', inciso V, do Deüeto n.7.724, de 2072,

77.3 - Fi.a eleito o Foro da Comarca de Axixá do Tocanüns - TO, para dirimir os lítígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1',
de Lei n" 14.133/21.

Axixá do Tocantins - TO, 10 de Fevereiro de 2025
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PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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nia Rocha Silva
DIOGO DOS REIS BERTO

CPF oo 026.444.223-70
Secretária Municipal de Educação
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CONTRATO DE SALD0 REMANESCENTE N° 013/2024
Preg5o Presencial n° 046/2023
Processo Licitat6rio n° I 20/2023

Contrato  que  entre  si  celebram,  na  forma  e  condig6es
seguintes,    de    urn    lado,    o    Fundo    Municipal   d€
Hducacao e de outro, a empresa REIS COMERCI0 E
SERVICOS EIRELI - EPP.

FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCACAO  DE  AUGUSTINOPOLIS,  Estado  do  Tocantins,
pessoajuridica de direito ptiblico inscrita no CNPJ sob o n°. 33.338.353/0001 -55 com sede a Rua
Don  Pedro  I,  n°,  Centro,  nesta  cidade  de  Augustin6polis/TO,  neste  ato  representado  por  sua
Gestora  Municipal,  a  Sr.a  Maria Jos6 Lima  de  Oliveira,  inscrita no  CPF  787.053.121-91,  RG
224.845 2a Via SSP/TO, residente nesta cidade, aqui denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado a empresa REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP, Pessoa Jun'dica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n° 23.065.738/0001-32, sito a Av. Pedro Neiva de Santana, N° 50,
cidade de lmperatriz/MA, neste ato representado pelo Sr. DIOGO DOS REIS BERTO, portador
da Carteira de Identidade n°  1986.033.2002-9 SSP/MA e do CPF n° 026.444.223-70, residente a
Rua   Mexico,   N°   18,   Bairro   Jardim   America,   Imperatriz/MA,   simplesmente   denominado
CONTRATADO,   resolvem   celebrar   o   presente   Termo   de   Contrato,   decorrente do   Preg5o
Presencial n° 046/2023, mediante as clausulas e condig6es a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA -OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato, contratacao de empresa visando o fomecimento, de
forma  parcelada,  de  g6neros  alimenticios  para  compor  a  alimentaeao  escolar  da  Rede
Municipal de Ensino junto ao Fundo Municipal de Educapao de Augustin6polisITO,  sendo
estes itens saldos remanescentes na Ata de Registro de Pregos n° 006/2023, mos exatos termos
constantes  do  edital  Preg5o  Presencial  n°  046/2023,  nas  respectivas  quantidades  e  pelos
respectivos valores :

I.2. Discrimina¢ao do objeto:

Descri€ao Unid Marca Quant V. Unit. V. Total
ACAFRAO EM PO: embalado em embalagem

KG IN NATURA 168 R$  18,00 R$ 3.024,00pldstica com  log, contendo no rotulo a marca do
produto, a gramagem, a data de validade e o lote.
ACUCAR CRISTAL de origcm vegeial,

KG RANCHEIRO 3144 R$ 7,60 R$ 23.894,40

coustituido fundamentalmente por sacarose de cana-
de-apdcar. Aspecto: s6dio com cristais ben
defihidos. Cor: branca ®ara o acdcar cristal bronco).
Odor e sabor pr6prio do produto. Embalagem intacta
de lkg, na embalagem deveri constar data de
fabricapto, beta de validade, ninero de lcite do
produto. Validade minima de 6 meses a partir da
data da entrega.
ARROZ LONGO FINO TIPO I  Polido, longo fino.

KG BU'1 Ul 53 R$  7,15 R$ 378,95

Tipo  1, em sacos pldsticos transpaentes e at6xicos,
limpos` nao violados, resistentes` acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deveTa conter
extemamente os dados de identificapao` proced6ncia,
informap6es nutric ionais. ndmero do lote`
quantidade do produto. Validade minima de 6 meses
a partir da data de entrega. Pacote de  Ike ou 5Kg

RUA DOM  PEDRO  I,  N°.  352 CENTRO, TEL.: 63 3458-1232
CEP: 77.960-000 / AUGUSTIN6POLIS -TO
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BISCOIT0  CREAM  CRACKER  Composto  no

PCT PETYAN 7000 R$ 9,20 R$ 64.400.00

minimo de firinha de trigo enriquecida com ferro  e
acido folico, fibra de tngo, estabilizante de lecitina de
soja. SEM OVOS E LIVRE DE GORI)URA TRANS.
Com dupla embalagem para preservacao do formato
do  produto,  contendo  350g.   com  identificapao   do
produto , informaeao nutncional. marca do fabricante,
data    de    fabricacao,    validade    e    peso    liqudo,
reembaladas    em    caixas    de    papelao    resistente.
Validade minima 6 meses a contar da data de entrega.
EQUIVALENTE,   SIMILAR   OU   SUPERIOR   A
MARCA FORTALEZA.
BISC0IT0 DOCH TIPO ROSQUINHA

PCT RANCHEIRO 6000 R$ 8,00 RS  L3.720,00

DIVERSOS SAB0RES Composto no minimo de
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido folico,
gordura vegetal (soja ou palma), amido de milho,
corante natural de cararrielo. SEM OVOS E LIVRE
DE GORDURA TRANS. Embalagem contendo
300gr, com identificacao do produto, informacao
nutricional. marca do fabricante, data de fabricapao,
validade e peso liquido, reembaladas ern caixas de
papelao resistente. Sabores: coco, chocolate e leite.
Validade minima  10 meses a contar da data de
entrega. EQUIVALENTE. S"ILAR 0U
SUPERIOR A MARCA RENATA.
B0LACIIA TIPO MAIZENA Composto no

PCT GOSTOSO 579 R$ 8,50 R$ 4.921,50

minimo de farinha de trigo enriquecida com ferro e
icido fohco, gordura vegetal (soja ou palma). amido
de milho e aromatizante. SEM OVOS E LIVRE DE
GORDURA TRANS. Embalagem contendo 350gr,
com identifLcacao do produto, informa¢ao
nutncional` marca do fabrlcan(e, data de fabncacao,
validade e peso Liquido, reembaladas ern caixas de

papel5o resistente. Validade minima  1 0 meses a
contar da data de entrega. EQUIVALENTE,
S"ILAR 0U StJPERIOR A MARCA RENATA.
CACAU EM PO, solbvel. Ingredientes: 50%  cacau

KG DECORA 135 R$ 5 1 ,00 R$ 6.885,00
em p6. Embalagem com infomap6es nutncionais,
lista de ingredientes, marca do produto, data de
validade e lote. Embalagem em kilo.
CARNH BOvlNA MorDA MuscuLO,

KG IN NATURA 3635 R$ 38,90 RS  141.401,50

ASPECTO: In natura, fresca, Came de primeira
qualidade, resffiada, limpa, aspecto pr6prio da
especie, n5o amolecida nem pegajosa, com pouca
gordura, cor prbpria da esp6cie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Odor pr6prio, Embalada
em saco plastico transparente e at6xico, limpo, n5o
violado, resistente. que garanta a integndade do
produto ate o momento do consumo.
COCO RALADO c/ 100gr Coco ralado seco nao

KG BOM COCO 200 R$ 5 I ,00 RS  10.200,00

adocado, nao aqucarado, de granulacao m6dia.
Produto de primeira qualidade. Pacote de  100g. 0
coco ralado deve ser elaborado com endosperma
procedente de frutos saos e maduros. Nao poderi
apresentar cheiro a[terado ou rancoso. 0 produto
deverd estar em conformidade com as Leis
espct;ifi.ab vigentes. Validrde minima de 6 mescs a
partir da data de entrega.

RUA DOM PEDRO  I,  N°. 352 CENTRO,  TEL.:  63 3456-1232
CEP:  77.960-000 / AUGUSTINOPOLIS -TO
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COCO RALADO, seco sern actcar. Parcialmente
KG IN NATURA 55 R$ 70,00 R$ 3.850,00desengordurado com teor minimo de lip{dio de 3g

em loo gr. Embalagem de 100g
cOLORmco cOLORAu c; loo GR 0

KG RARATA 769 R$  14.00 RS  10.766,00

colorifico deve ser constituido de matcha prina de
boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e
sabor caractcrl'stlco do produto. Contendo no
miximo  10% de sat, de acordo com a§ normas
vigentes. Registro no MS. De acoTdo com a rdc
n°276/2005. Embalagem com 200g. Validade
minima de 6 meses a partir da data de entrej=a.
EXTRAT0 DE TOMATE Extrato ou polpa de

KG BONASA 350 R$ 8.20 R$ 2.870,00

tomate - tendo o tomate como tinico ingrediente.
Apresentando cor, cheiro e sabor caracteristicos.
Embalagem: sache, contendo 340 gramas de produto
drenado` com identifica¢ao do produto, informa¢ao
nuthcional, marca do fabricante, data de fabrica¢ao,
validade e peso liquido, reembalados em caixas de
papelao resistente. Com validade minima de 6 meses
a contar da data de entrega. EQUIVALENTE,
slMILAR ou surERIOR A MARCA FUGINI.
FARINIIA FLOCADA DE ARROZ, prrmeira

KG H)EAL 1500 R$ 7,80 RS  I 1 .700,00
qualidade, embalagem plastica de 0,500kg.   0
produto deveri estar em conformidade com as leis
especificas vigentes. Validade minima de 6 meses a
partlr da data de entrega.
FARINIIA FLOCADA DE MILHO, primeira

KG IDEAL 1261 R$ 6,90 R$ 8.700.90
qualidade, embaLagem pLdstica de 0.500kg. 0
produto deveri estar em conformidade com as leis
especificas vigentes. Validade minima de 6 meses a
partir da data de entrega.
RECULA DE MANDIOCA (EMBALAGEM C/

KG DOZE 1017 RS  10,00 R$  10.170,00

1KG) Produto amilaceo extraido da mandioca que
sofreu processo de fementapao deve ser fabricadas a
partir de materias primas sis e limpas. isenta de
mat6rias terrosas e parasitas. Sob a forma de p6 deve
produzir ligeira crepita95o quando comprimido entre
os dedos. Validade minima de 06 meses a partir da
data de entrega.
FEIJAO CARIOCA Feijao carioca tipo 1. primeira

KG TIA DORA 485 R$ 9,70 R$ 4.704,50

qualidade, embalagem pLastica de  lkg. Feijao
carioca de facil grau de cozimento, sem pedras e
outras sujidade§. 0 produto devera estar em
conformidade com as leis especificas vigentes.
Validede minima de 6 mescs a partir da data de
entrega.
FUBA  I)E  MILIIO  AMARELO  c/  01  KG  Fuba

KG SINHA 112 R$ 8,20 R$ 918,40

amarelo tipo  I  de primeira qunlidede. Produto obtido
pela moagem do grao de milho de germinade ou n5o.
Umidade maxima de 15%. 0 produto deveri estar em
conformidadc    com    as    leis    especificas    vigentes.
Embalagem de  lkg.  Validade  minima  de  6  meses  a
partir da data de entrega.
FEIJAO PRETO TIP0 I Feijao preto novo,

KG NATURAL 609 R$  10,20 R$  6.211,80

coustituido de grdos inteiros grandes e saos, isento
de material terroso, sujidades e outras variedades e
especi es. Embalagem Primina: pldstico transparente
at6xico com 01 kg, contendo dados de identificacao
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido. EmbaLagem secundiria de fardos

RUA DOM  PEDRO  I,  N°.  352 CENTRO,  TEL.:  63 3456-1232
CEP:  77.960-000 / AUGUSTINOPOLIS -TO
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plisticos ou caixas de papelao resistentes. Validade
minima de 06 meses, a contar da data de entrega.
MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS

KG PAULISTA 1732 R$ 9,80 R$  16.973,60

Macarriio com ovos pasteunzados tipo espaguete, de
i>rimeira qualidade. Pacotes com 400g. As massas
devem ser fabricadas a partir de mat6rias primas sas
e limpas, isentas de mat6ria terrosa e de parasitos. 0
produto deveri estar em conformidade com as leis
especificas vigentes. Validade miluna de 6 meses a
partir da data de entrega. EQurvALENTE,
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA RENATA.
MACARRAO  PARAFUSO  C/  OVOS  Macarrao

KG PAULISTA 2500 R$  10,70 R$ 26.750,00

com  ovos  pasteurizados  tipo  parafuso  de  primeira
qualidade.  Pacotes  com  500g.  As  massas  devem  ser
fabricadas  a  partir de  mat6rias  primas  sdi  e  limpas,
isentas  de matdia  temosa  e  de  parasitos.  0  produto
deverd estar ern conformidade com as Leis especificas
vigentes. Validade minima de 6 meses a partir da data
de     entrega.     EQUIVALENTE,     SIMILAR     OU
SUPERIOR A MARCA RENATA.
MARGARINA ORIGINAL VEGETAL

un PR"OR 1189 R$ 9,20 RS  10.938,80

Marganna vegetal sem sal. LIVRE DE GORDURAS
TRANS` onunda de 61co vegetal liquldos e
interesterificados, contendo vitaminas dentro dos
padr6es legais. Embalagem pldsticas com tampa de
protegao intema. pesando 500g, contendo a
identificagao do produto. a marca do fabricante, o
prazo de validade, a informa95o nutncional e o peso
liquido. EmbaLagem secundiria de caixas de papelao
resistentes. Validade minima de 06 (cinco) meses a
contar da entrega. EQUIVALENTE, SIMILAR OU
SUPERIOR A MARCA DELfcIA E QUALLY.
NILHO P/ CANJICA Graos ou pedac6es de graos

KG SINHA 3000 R$  9.10 R$ 27.300,00

de milho que apresentam ausencia parcial ou total do
96rmen,   em   fung5o   do   processo   de   escarifica9ao
mecchica ou manual. Embalagem com 500gr e devera
constar data de fabricacao, data de validade` itinero
do  lote  do  produto.  Validade  minima  de  6  meses  a
partir da data de entrega.
OLE0 DH SOJA RENNAD0 C/ 900 ML Obtido

LATA SINHA 1076 R$  10,50 RS  I I .298.00

de materia prima vegetal em born estado sanitalo,
estar isemto de substancias estranhas a sua
coTnposi95o. Aspecto l{mpido e isento de impurezas
a 25°C, cor e odor caracteristicos. Garrafas pet de
900ml. Validrde de 6 meses na data de entrega
POLI'A DE FRUTA CONGELADA polpa de fruta

KG BOM SAB0R 5132 R$  15,50 R$ 79.546,00

congelada , emhalagem de  I  kg com rendimento
m6dio de  10 litros, sabores  abacaxi, acerola,
maracuja, cajtl, goiaba, manga. A poLpa de fruta
deveri observar os Limites m5ximos microbiologicos
fixados pela normativa n° 01  de 07/01/2000, do
ministerio da agricultura e al)astecimento, devera ser
entregre congelada.
SAL REFINAD0 Sat refinado iodado. Embalagem

KG BOM DEMESA
323 RS  I,75 R$ 565,25

de  lkg. Sal refinado extra com iodato de potdssio e
anliumectante. Somente sera considerado pr6prio
para consumo o sal que contiver teor igual ou
superior a 15 miligramas ale o Limite maximo de 45
miligramas de iodo por qu]lograma de produto. 0
produto devera estar em conformidade com as leis

RUA DOM  PEDRO  I,  N°.  352 CENTRO,  TEL.:  63 3456-1232
CEP: 77.960-000 / AUGUSTIN6POLIS -TO
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especificas vigente.  Validade minima de 6 meses a
partir da data de entTega.
VINAGRE DE ALC00L Vinagre de alcool,

LATA FIGUEIRA 285 R$ 3,85 RS  I.097,25

fiascos de 500ml, o sabor deve ser acido, odor e cor
caracteristicos. A acidez voLitil em icido ac6tico
deve ser de no minimo 4%. 0 produto deveri estar
em conformidade com as leis especificas vigentes.
Validade minima de 6 mcses a partir dr data de
entrega
BISC0IT0 SEM LACTOSE E SEM

PCT RANCHERO 2467 R$ 9,10 R$ 22.449,70PROTEiNA D0 LEITE. Isento de produtos de
orifem animal. Pet de 300 gramas.

TOTAL I)E RS  S25.635,55

2. CLAUSULA SEGUNDA -VIGENCIA
2. I . 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato com inicio na data dr sua assinatura, tendo sua
duracao ate o esgotamento do objeto. atrav6s da total entrega dos produtos, ou ate o dia 31 /12/2025.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRHCO
0 valor do presente Termo de  Contrato  e de  R$  525.635,55  (quinhentos  e vinte  e cineo  nil
seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
3.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinalias diretas e indiretas decorrentes da
execucao    contratual,    inclusive    tributos    e/ou    impostos.    encargos    sociais,    trabalhistas,
previdenciinos,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administracao,  frete,  seguro  e  outros
necessirios ao cumprimento integral do objeto da contrataGao.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA
4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratac5o  est5o  programadas  em  dotacao  ongamentina
pr6pria,  prevista no  orcamento  do  Municipio,  para  o  exercicio  de  2024/2025,  na classificapao
abalxo:

6RGAO: 07.15.00 -Fundo Municipal de Educagao.
UNIDADE: 07.15`01  -Fundo Municipal de Educacao.
12.306.0251.2.067 -Manutencao da Merenda Escolar-Pie Escola.
3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo
Fonte:  I.552.0000.000000 -       FNDE-PNAE
Fonte:  1.500.0000.000000

6RGAO: 07.15.00 -Fundo Municipal de Educacao.
UNIDADE: 07.15.01  -Fundo Municipal de Educapao.
12.306.0251.2.068 -Manutengao da Merenda Escolar-Ensino Especial
3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo
Fonte:  l.552.0000.000000 -       FNDE-PNAE
Fonte:  I.500.0000.000000

6RGAO: 07.15.00 -Fundo Municipal de Educacao.
UNIDADE: 07.15.01  ~ Fundo Municipal de Educacao.
12.306.0251.2.069 - Manutengao da Merenda Escolar-Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 -Material de Consumo
Fonte:  I.552.0000.000000 -       FNDE-PNAE
Fonte:  1.500.0000.000000

dRGAO: 07.15.00 ~ Fundo Municipal de Educacao.

RUA DOM  PEDRO  I,  N°.  352 CENTRO,  TEL.:  63 3456-1232
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UNIDADE: 07.15.01 -Fundo Municipal de Educapao.
12.306.0251.2.070 -Manutencao da Merenda Escolar-Creches.
3.3 .90.30.00 -Material de Consumo
Fonte:  I.552.0000.000000 -       FNDE-PNAE
Fonte:  I.500.0000.000000

5. CLAUSULA QUINTA - D0 PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serao realizados mediante apresentacao de nota fiscal, contendo:
a) Data de emissao;
b) Estar enderecada ao Fundo Municipal de Educaeao de Augustin6polisITO, conforme CNPJ e
endereco do 6rgao solicitante.
c) Valor unitario;
d) Valor total;
e)  Mengao  ao  presente  procedimento  licitat6rio  de  contratacao  de  saldo  remanescente  e  ao
respectivo contrato.
5.2.  0  gestor  do  contrato  somente  atestari  e  liberari  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)/Fatura(s)  para
pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condic6es pactuadas.
5.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA devefa protocolar na Sede da Prefeitura,
Nota Fiscalffatura,  especificando  o  servico,  devendo  estar  formalmente  atestado pelo  servidor
designado para tat,
5.4 0 pagamento sera realizado em ate 30 (trinta) dias ap6s a apresenta¢ao da Nota Fiscal/Fatura
discriminando o material,  a quantidade fomecida,  o valor unitirio e o valor total, devidamente
atestada, seguido de recibo de quitacao e requerimento solicitando o pagamento do valor faturado,
acompanhados das certid6es necessirias.
5.5. Caso a proponente nao protocolize seu pedido de pagamento nos prazos aven9ados, reserva-
se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota FiscalAlatura, somente no mss subsequente sem
alteragao de valor, ou aplica9ao de qualquer comina?ao legal.
5.6 0 eventual erro mos valores  constantes da nota fiscal/fatura sera comunicado a Contratade,
ficando o pagamento sustado/suspenso ate a correcao do erro.

6. CLAUSULA SEXTA - RFAJUSTE
6. I . Os precos dos produtos fomecidos deverao ser considerados de preco praticado avista e estarfro
sujeitos a varia¢6es (aumento ou reduc5o) de acordo com a variacfo dos valores oficiais fixados
pelo Govemo Federal para as respectivas categorias.

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO
7. I . Nao haveri exigencia de garantia de execucfo para a presente contratagao.

8. CLAtJSULA OITAVA - DA FISCALIZACAO
8. I . A fiscalizacao da contratacao competri dirimjr as ddvidas que surgirem no curso da execucao
do  contrato,  e  de  tudo  darn ciencia  a Administracao,  que  sera  exercida pela  Sr.  ANDERSON
CARVALH0  BARBOSA,  Fiscal  de  Contrato,  ou  por  servidor  devidamente  designado,  a
qualquer  hora,  dentro  dos  padr6es  determinados  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  posteriores
altera¢6es.
8.2 A fiscaliza¢ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfei¢6es
t6cnicas, vicios redibit6rios, ou emprego de servicos inadequados ou de qualidade inferior, e, Ira
ocorr6ncia  desta,  nao  implica  em  correspousabilidade  da  Admimstrag5o  ou  de  seus  agentes  e
prepostosg de conformidade com o art.  70 da Lei n° 8.666, de  1993.
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8.3. 0 fiscal do contrato anotara em registro prdprio todas as ocoTr6ncias relacionadas a execuQfro
do  contrato,  indicando  dia,  mes  e  ano,  bern  como  o  none  dos  funcionarios  eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessario a regulariza€ao das faltas ou defeitos observados e

rcgae¥5Tac:::r:i:T°s:famdeentr::paoanusta°bi]::£:ec°dTPsertae.n#£aE£S]P8#eLnEficbbive6SL]vE]RA,
Secrefaria  Municipal  de Educaeao,  a qualquer hora,  dentro  dos  padr6es  determinados pela  Lei
Federal n°.   8.666/93 e posteriores alterap6es.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9. I . Das obriga¢6es da CONTRATANTE:
a.         Conferir os produtos, comparando com o objeto e dando o respectivo atesto e recebimento
dos produtos especificados.
b.         Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, por meio de cr6dito em conta corrente bancaria,
mediante entrega devidamente realizada, conferida mediante medig6es realizadas por servidores
devidamente designados.
c.         Atestar o  adimplemento  da  obrigacao,  desde que  satisfaca as exigencias previstas neste
contrato.
d.         Prestar   as   informac6es   e   os   esclarecimentos   que   venham   a   ser   solicitados   pelo
CONTRATADO.
e.         Proporcionar ao coNTRATADo as condi96es para que possa prestar o servico dentro das
normas estabelecidas.
9.2. Das Obrigac6es da CONTRATADA:
a.           Cumprir rigorosamente o disposto no objeto deste instrumento contratual.
b.          Responsabilizar-se,  ressarcindo  todo  e  qualquer  dano  a  contratante  ou  a  terceiros,  em
decorfencia de acao ou omissao sua ou de seu empregado.
c.           Manter  e  exigir  de  seus  empregados  sigilo  sobre  dados  que  porventura  venha  a  ter
conhecinento por forca da contrataeao.
d.          Responder,  por  escrito,  no  prazo  mckimo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  quaisquer
esclarecimentos  de  ordem  t6cnica  pertinente  ao  contrato  administrativo,   que  venham  a  ser
solicitados pelo contratante.
e.          Responsabilizar-se   por   encargos   trabalhistas,   previdenciirios,   fiscais   e   comerciais
resultantes  da  presente  contratac5o.  A  inadimplencia  da  contratada,  com  refer6ncia  a  esses
encargos nao transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento.
f.           A    contratada   nao    poderi   invocar   desconhecimento,    incompreens5o,    ddvidas    ou
esquecimento  de  qualquer  detalhe  relativo  a  exccucao  do  objeto,  responsabilizando-se  por
qualsquer Onus decorrentes destes fatos.
9.          A  contratada  fica proibida  de  veicular  e  comercializar os produtos  gerados,  relativos  a
prestacao dos servicos de que trata o objeto deste Contrato.
h.          A contratada nao poderd divulgar hem fomecer dados ou informap6es obtidas em funcao
do vinculo contratual estabelecido, tampouco utilizar o nome da Contratante para fins comerciais
ou em campanhas e material de publicidade, salvo com pr6via e expressa autorizacao.
i.           i expressamente vedada a subcontratacao do objeto deste contrato sem a pr6via anu€ncia
da CONTRATANTE.

10.      CLAUSULA DECIMA -SANC6ES ADMINISTRATIVAS
10. I . Pelo descumprimento total ou parcial das obrigac6es assumidas pelo CONTRATADO, sem
justificativa  aceita  pela  CONTRATANTE,  resguardados  os  procedimentos  legais  pertinentes,
poderio acarretar nas seguintes sanc6es:
a.           Multa compensat6ria no percentual de  l0% (dez por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato, pela recusa em assina-lo, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas
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de outras sang6es previstas no art. 87 da

b.          Multa de mora no percentual  correspondente a o,5% (meio por cento) calculada sobre o
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplencia, ate o limite de 02 (dois) dias hteis, na
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecucao parcial;
c.           Multa compensat6ria no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato pela inadimplencia al6m do prazo de  02  (dois)  dias hteis,  caracterizando a
inexecucao parcial do mesmo;
d.           Advert€ncia.
10.2. A aplicacao das sanc6es previstas neste contrato nao exclui a possibilidade da aplica¢ao de
outras, previstas na Lei Federal  8.666/93, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA por
eventuais perdas e danos causados a Administracao.
10.3.  A multa devch ser recolhida aos cofres pdblicos  do  Municipio  de Augustin6polis/TO,  na
Secretaria da Fazenda Municipal, no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos. a contar da data de
recebimento da notificapao enviada pela Prefeitura Municipal de Augustin6polisITO.
10.4.  0  valor da multa podera ser descontado na nota fiscal  ou credito  existente  na Prefeitura
Municipal,  em  favor  da  CONTRATAI)A,  sendo  que,  caso  o  valor  da  multa  seja  superior ao
credito existente, a diferenga sera cobrada na forma da lei.
10.5.   As  multas  e  outras   sanc5es  aplicadas  s6  poderao   se  relevadas   motivadamente  e  por
conveniencia  administrativa,  mediante  ato  do  Excelentissimo  Prefeito  Municipal,  devidamente
justificado.
10.6.  As  sang5es  aqui  previstas  sao  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.
10.7.  Em  qunlquer  hip6tese  e  aplicagao  de  sang6es  serao  assegurados  a  CONTRATADA  o
contradit6rio e a ampla defesa.

11.     CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -RESCISA0
11.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido:
I I . 1 . I  por ato unilateral e escrito da Administracao, nas situac6es previstas nos incisos I a XII e
XVII do art.  78 da Lei n° 8.666, de  1993, e com as consequencias indicadas no art.  80 da mesma
Lei, sem prejuizo da aplicacao das sanc5es previstas nesta peca contratual;
11.2.1. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de  1993.
11.2.    Os   casos    de   rescisao   contratual   serao   formalmente   motivados,    assegurando-se   a
CONTRATADA o direito a pievia e ampla defesa.
11.3.   A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisao
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de  1993.
11.4.0termoderescisaosefaprecedidodeRelat6rioindicativodosseguintesaspectos,conforme
0 Caso:
11.4.1Balancodoseventoscontratuaisjacumpridosouparcialmentecumpridos;
1 I.4.2. Rela¢ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
11.4.3.  Indenizap6es e multas.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -VEDACOES
12.I      i vedado a CONTRATADA:
12.1.IcaucionarouutilizaresteTermodeContratoparaqualqueroperac5ofinanceira;
12.I.2.   Interromper   a   execu¢ao   contratual   sob   alegagao   de   inadimplemento   por   parte   da
CONTRATANTE, salvo mos casos previstos em lei.
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13.I.  Eventuais  alterag6es  contratuais  reger-se-5o pela  disciplina do  art.  65  da  Lei  n°  8.666,  de
I 993 .

14. cLAusuLA DriclMA QUARTA -DOs cAsOs OMlssos.
141 0s casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposic6es contidas
estabelecidas  na  Lei  n°  8.666,  de   1993,  e  demais  normas  federais  de  licitac6es  e  contratos
administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo as disposig6es  contidas na Lei  n° 8.078,  de  1990 -
C6digo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

15.CLAUSULADECIMAQUINTA-DAPUBLICACA0
15.1.0CONTRATANTEprovidenciaraapublicacaodeformaresumidadesteContrato,nomura[
e Diino Oficial desta Prefeitura, em obediencia ao disposto no pafagrafo hnico do artigo 61, da
Lei Federal n.° 8.666/93.

16. CLAUSULA DflcIMA SEXTA - FOR0
16.I.EeleitooForodaComarcadeAugustin6polisITO,paradirimirosl..tigi.osquedecorrerem
da execu9ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliagao, conforme
art.  55,  §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AugustihopolisITO, aos 20 dias do mes de dezembro de 2024.

MARIAJOSELIMADE#;£:d#oi:::rii::aDd:g"a!por
OLIVEIRA:787053121    omrEIRA:787o53.2igi

91                                                          93d£S,.202412201S 16oi

MARIA JOSH LIMA DE 0LIVEIIIA
Secretaria Municipal de Educapao

Gestora FME
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Fomecedor
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